
CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO Nº 416 / 2 O 2 2

Ao 
Exmo. Sr. 
WALTECY RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR - CISO 
Presidente da Câmara Municipal de Muriaé-MG 

Senhor Presidente, 

O vereador abaixo assinado, com fundamento no Inciso I do art. 191 c/c com o art. 192 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem perante V. Exa., satisfeitas as formalidades regimentais 
vigentes, solicitar providências junto ao Exmo. senhor ARLAN DO CARMO MENDONÇA Secretário 
Municipal de Obras Públicas de Muriaé, no sentido de promover obras para a CONCLUSÃO 
(MÁQUINA, ILUMINAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO) da RUA localizada no final da RUA SANTA 
CATARINA no BAIRRO PADRE TIAGO.

JUSTIFICATIVA 

Moradores do Bairro PADRE TIAGO procuraram este vereador para que se promova a 
CONCLUSÃO DA RUA localizada no final da RUA SANTA CATARINA. 

Faz-se, necessária a atenção do Poder Executivo no sentido de minorar as agruras sofridas pelos 
moradores, pois o local mencionado se encontra abandonado, cheio de entulhos e lixos, contribuindo 
assim para o aparecimento de animais peçonhentos e ratos. O local também está contribuindo para o uso 
de drogas, pois encontra-se sem a iluminação adequada. O término da RUA contribuirá para uma vida 
melhor dos moradores do Bairro PADRE TIAGO. Fotos em anexo. 

Na certeza de obter a atenção e a eficaz execução da demanda por parte da Secretaria Municipal 
de Obras, esperamos ter, com a brevidade que possa ser aplicada, a execução da obra para a 
CONCLUSÃO DA RUA mencionada acima, a qual é de grande alcance social. 

Tal pedido se faz necessário, tendo em vista a solicitação de moradores locais. 

DR. FREDERICO FARIA SILVA 
Vereador 
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